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D§PÕE SOBRE A BESIGNAÇAü §E §ER1TIDORE§ PARA
EXERCEREM A FUruÇÃCI Un GESTüR É F|S§AL DE
TÕNTRÂTO BA §HGRETARIÂ MUNICIPAL DA
IhIFRAÊ§TRUTI.JRA.

o sEcRÉTÁRto EXE0UTIVO DA TNFRAESTRUTURA DO MUNrCíprO Oe SOBRAL {SE|NFRIU,
no uso das suas atribuições legais,

CCIN§NDERÂNDO qu* cabe à Administraçáo, nos tcrmos do disposto no artigc 1't7, da Lei n'
1ár.13n, de ü1 de abrii de 2A21 * no Decretc n§ 11 .24ô, d* 27 de cutubro de 2ü22, acompanhar e fiscalizer a
execução dos *ontratos celebrados através de um representante da Adrninistraçâo especialmente
designado;

CON§IüÊRANDO os princípics da legalidade, impessoalidade, monalldade, publicidade e eficiência,
ben: como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos â gestáo, acompanharneilt* e fiscalização
dos esntratos administrativos firmados peía SãINFRA;

rnáximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos pãra âtuâr oomo
gestor de contrato e fiscal de contrato.

R§S8WE:

Art. 1' Designar os respectivos servidores, como GÊSTüR e FISCAL do Contralo nÊ 5ü12023 -
SE|I{FRA da §ecretaria filunicipa! da lnfraestrutura, que tem coma objeto a CONTRATAÇÃG ÊE
EMPRE§A ESpETTALTZÂDA PARA EXECUçÃO DE COí{§TRUÇÂ§ DE ARENTNT{A ndA LÇCAL|üASE
DE BARRAGEM, DISTRITO DÊ JAIBARA§, }IÜ MUNICíPIO NT SüERAL/CE, A fiM dE TEAI|ZAT O

acornpanharfl ento e tiscalização da referido instru mento.

I - GESTOR: Sr. Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da Secretaria Municipal da
lnfraestrutura (§EINFRA);

ll - FI§CAL: §r. Bruno I'lardi Lima Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da
I nfraestrutu ra {SEINFRA} ;

lll - FISCAL Suplente: $r. Caio José Parente de $ousa, Assistente Técnico da $ecretaria Municipal
da lnfraestrutura {§ElttlFRA};

Art. 20 Compete ao GE§TOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: p[anejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexâr aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que cornprovem as solicitações de providências.

Art. 30 Compete ao FTSCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiçôes:

| - Exigir fiel cumprimento do Contiato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

lll - Verificar e atestar as notas fiscais e/ou medições ê êncaminhá-las pâra aprovaçâo e posterior
pagamento;

lV - Zalar pela fiel execução do objeio e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
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V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

Vl - Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

Vll - Exigir da CCNTRÂTADA a modificação de técnicas inadequadas, parâ melhor qualidade na
execução do objeto adquirido;

Vlll - Verift*ar a adequabilidade dos recursÕs empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

lX - Anotar *m expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

Xl - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com Íirmeza e prontidão;

XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRATADO;

" Xlll - Conhecer detalhadame nte c Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção;

XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRÂTADO em face do inadimplemento das obrigaçÕes;

XVI - Confirmar â ôxecução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4o Esta podaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, íicando revogadas túdâs as
disposições em contrário.

§obral, Estado do Ceará, em 08 de maio de 2025

ac

r* eavalcante
cliii I níi aeslir"rtu ra
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CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEUMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 009/2023-
SEUMA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DO RESTAURO DO 
TEATRO APOLO, NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTORA: Sra. Cícera Sarah Moura Farias, 
Coordenadora de Planejamento Urbanos da SEUMA; II - FISCAL DO 
CONTRATO: Sra. Beatriz Monte Mouta, Gerente de Programas e 
Projetos da SEUMA; III - FISCAL DA OBRA: Sr. Caio José Parente de 
Sousa, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); IV - FISCAL DA OBRA Suplente: Sr. Bruno Hardi Lima 
Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovando-as 
para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 08 de maio de 2025. 
Evysdanna Gomes de Paula - Secretária Municipal do Urbanismo e Meio 
Ambiente - Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário Executivo da 
Infraestrutura.

PORTARIA Nº 085/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto 
no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 

pela SEINFRA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
50/2023 - SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ARENINHA NA 
LOCALIDADE DE BARRAGEM, DISTRITO DE JAIBARAS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. Fábio Aguiar 
Lima, Coordenador de Obras da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); II - FISCAL: Sr. Bruno Hardi Lima Aragão, Assistente 
Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); III - 
FISCAL Suplente: Sr. Caio José Parente de Sousa, Assistente Técnico da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, em 08 de maio de 
2025. Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário Executivo da 
Infraestrutura.

PORTARIA Nº 086/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do 
disposto no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no 
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SEINFRA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
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